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PROJETO DE LEI 011/2004.

Cria o Centro Público de Promoção de Trabalho de
Congonhas.Mc - CPPTC e institui o Conselho Gestor.
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de lt{ina}
Gerais, docreúa, e eu, Prefeito Municipal, sancioà$ 3
promulgo a seguinte lei: §i .
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(JArt lo Fica criado o Centro Público de Promoção de Trabalhzi de

Congoúas - CPPTC, de conformidade com a [,ei Estadual n" 14.69712O03 e Cons§rüp t i
CooperaçâoTecnican"03/03. J;§ f, ;

ol
Art 2" O Centro Público de Promoção de Trabalho de CongoúagÀ,h-1

- CPPTC, tem por finalidade () :oi>
I - possibilitar o desenvolümento integrado das ações que compõem a

Política Pública do Trabalho e Geração de Rendq
II - proporcionar oportrmidades de educação profis,sional a jovens e

adultos, em especial para os que buscam uma primeira oportrmidade no mercado de trúalho;
III - proporcionar a jovens e aduhos a elevação de escolaridade aliada

à educação profissional, necesúrias ao ingresso no mercado de trabalho;
fV - constituir-se em opçib paticipativa de formação contínu4 de

qualificação e requalificação gofissional de trabalhadores para obtenção e manutenção de
empÍegos ou para fomação de empreendedores;

V - favorecer o encamiúamento e a colocação de trabalhadores no
mercado de trabalho;

VI - promover o desenvolvlimento de novas formas de inserção do
trabalhador no mundo do trabalho;

VII - constituir-se em pôlo diftsor de novas iniciativas do campo da
educação profissional e num fiórum permanente de discussões sobre o mundo do trabalho.

Art 3" O Centro Público de PromoÉo ao Trabalho de Congoúas
contaÍá com uma estrutura operacional, ágil, fleível, horizontalizada e composta por equipes
interdisciplinares, consrbstanciado ern Conselho Gestor e Gerenciais.

Prignfo único - Fica instituído o Conselho Municipal de Gestão do
Centro Público de Promoção ao Trabalho de Congonhas - CMGCEPTC, como órgão
responúvel pela formulação de dirarizes e políticas norteadoras da atuação da unidade com
composição tÍipartite, constituída pela representação paritária do Poder Público Municipal,
Empresas Privadas e Públicag Sociedade Civil Org;uti?Âàa.
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Art" 4o Ci 
-Õrinl.elho Municipal de Gestão do Centro Público de

Trabalho de Congonhas será constituído de l0 (dez) membros, titulaÍes e l0
(dez) membros srplentes, representando os seguintes seguimentos.

I - Poder Público Municipal;
tr - Sociedade Civil Organizada;

III - Empresas PúblicaVPrivadas.

§ l'O membros do Conselho de Gestão do CPPTC serão indicados e

escolhidos em assembléia geral e os Íepresentantes do Poder Público por indicação de suas

respectivas areas de atuação e nomeados pelo Prefeito Municipal atraves de Ato Municipal.

§ 2' O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos,
permitida uma recondução.

§ 3' A função do membro do Conselho é considerada de relevante
interesse público e não será rernunerada.

Art 5' Compete ao Conselho Municipal de Gesão do CPPTC:

I - Propor ações e metas c,om a finalidade de possibilitar a auto
sustentação do CPPTC;

II - estimular, apoiar ou prornover acordos de cooperação tecnica;
III - acompanhar continuamente o grau de satisfação dos usuários do

CPPTC;
IV - propor critérios para programação e exeolções orçamentárias e

financeiras do CPPTC, acompanhando a moümentação da de*inação dos recursos,
V - elaborar o Regimento IÍtr€f,no.

ArL 6" O Conselho Municipal de Gestiio do CPPTC elaborará seu
Regimento Intemo no prazo de 9O (noventa) dias, apos a promulgação desta Lei.

Art. 7" As sessões plenárias do Conselho, ordinárias e extraordinárias,
. deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado ao público.

Art Eo Revogam-se as disposições em contrário.

Art y Esta Lei entrará ern ügor, na data de sra púlicação

Câmara Municipal de Congoúas, aos dezenove dias do mês de abril do
ano dois mil e dois
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

O projeto ora apresentado tem por finalidade criar oportunidade
para que os jovens consigam melhor acesso no mercado de trabalho, sendo
orientado por pessoas com conhecimento para orienlá-los, possibilitando ainda, o
aperfeiçoamento de mão-de-obra adulta, pois são mütos os desempregados por
falta de qualificação profissional.

. As sugestões propostas vêm amenizar o caos do desemprego,
-' pois se algo não for feito a situação irá se agravando a cada dia, temos consçiência

que com baixo nível de escolaridade e sem qualificação profissional, é

praticamente impossível ingressar no mercado de trabalho.

É incalculável os beneficios Eazidos para a sociedade com cada
cidadão que ingressa no mercado de rabalho.

Câmara Municipal de Congoúas, aos dezenove dias do mês de
abril do ano dois mil e dois.

MIC LP ZA NETO
V
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Congoúas, 29 de abril de 2aM.

Comissões de t"egisla$o, Justiça e Redago Final,
TributaÉo, Firunças e Orçamento e
Saúde e Assistência Social

Ref.: Projeto de tei 011/20(X - Cria o Centro húblico de Promoção de Trabalho de
Congonhas - MG - CPPIC e institui Conselho Gestor.

REI-ATóRIO

O projeto de lei visa promover oportunidade de ingresso no mercado
de trabalho paÍa írs pessoas desempregadas, bern como auxiliar os jovers a ingressarem no
primeiro emprego.

Câmara Municipal de Congonhas

O pro.yeto é legal e coostitucioml.

Este é o meu rehtório- t

'^NDENW!{árIuAR 
Ns

Relator

7n /- l'uUrn
-92

c

t(
l\t\ t

CMC/mari /(
"t)tvó

c

la "t
t1

q

ir
)

Rua Padre Ántônio Conêâ, 163 - Cenuo - Congonlàl,Mc - Tel.: 13,1 ,rr,., rOO - S.' **\r." o

x

RA

0
0 C
2

úl
, NO

br - E-m âramc@conett.com.br

(.o t

.\

I



Câmara Municipal de Congonhas
PàaLç"AaÀa C"llr,azl" /,a H"4^/*^;1,á/,é

C

PROPOSIÇAO DE LEI N'006/2004

Cria o Centro Príblho de Promoçío de Trebalho de
Congonhas.MG - CPPIC e institui Conselho Gestor.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
APROVOU:

Arü I" Fica criado o Centro Público de Promoção de Trabalho de
Congonhas - CPPTC, de conformidade com a ki Estadual n' 14.697/2003 e Convênio
Cooperação Téçnica n" 03/O3.

Arí 2" O Cento Público de Promoção de Trabalho de
Congonhas.MG - CPPTC, tem por finalidade:

I - possibilitar o deseÍrvolvimeíto integrado das açôes que compõem
a Política Pública do Trabalho e Ceração de Renda;

II - proporcionar oportunidades de educação profissional a jovens e

adultos, em espocial pÍrra os que buscarn uma primeira opor&midade no mercado de
tabalho;

III - proporcionar a jovens e aôrltos a elevação de escolaridade
aliada à educação profi.ssionel, necessárias ao ingresso no mercado de trabalho;

fV - constituir-se em opçâo participativa de formação contínua, de
qualificação e requalificação profissional de tabalhadores paa otrtenção e mmutenção de
empÍegos ou para formação de eryreendedores;

V - favonecer o encominhmento e a colocação de trabalhadores no
mercado de trabalho;

YI - promover o desenvolvirnento de novas formas de inserção do
trabalhador no mundo do trabalho;

Ytr - constituir-se em pólo difilsor de novas iniciativas do campo da
educação profissional e nrmr fonmr po'nranente de discussões sobre o mtmdo do tabalho.

Parágrefo único - Fica instituído o Conselho Mrmicipal de Gestão

do Centro Público de Promoção ao Trabalho de Congonhas - CMGCEPTC, como órgão
responsável pela formulação de diretrizes e poliücas noíeadoras da atuação da unidade,
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Rua Padre Antônio conêa. 163 - cenbo - congoúas4vlG - Tel.: (31) 3731- 1840 - site: wwv.camaracongonhas.nrg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com,br

ArL 3'O Centro Público de Promoção ao Trabalho de Congonhas
contará com uÍna estrBtlra operacional, ágil, Ílexível horizontatizada e composta por
equlpes mterdisciplinares, consubstanciado ern Conselho Cestor e Gerenciais.
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com composição tripartite, constihrída pela representação paritária do Poder Publico
Municipal, Empresas Privadas e Públicas, Sociedade Civil Orgrrizada.

ArL 4" O Conselho Municipal de Gestão do Cenho Público de
Promoção ao Tnbalho & Congonlns será constituido de lO (de) membros, titulares e
10 (dez) membros suplentes, representando os seguinles seguimentos.

I - Poder Público Municipal;
ÍI - Sociedade Civil Organizada;
III - Empresas Públicas/Privadas.

§ l" Os membros do Conselho de Gestão do CPPTC serão indicados
e escolhidos ern assernbleia geral e os repÍesentantes do Poder Público por indicação de
suas respectivas áreas de atuâção e nomeados pelo Prefeito Municipal aüavés de Ato
Municipal.

§ 2'O mandato dos merrb,ros do Comelho será de 02 (dois) anos,
pennitida uma recondução.

§ 3" A fimção do membro do Csrselho é considerada de relevante
interesse público e não seú remrmerada.

ArL f, Compete ao Conselho Mrmicipal de Gestão do CPPTC:

I - Propor ações e metas com a finalidade de possibilitar a auto
sustentação do cPPTC;

II - estimular, apoiar ou pr$nover acoróos de cooperação tecnica;
III - acompanhar continuamente o grau de satisfação dos usuários do

CPPTC;
fV - propor criÉrios para pÍq5ramâção e execuçóes orçamentárias e

financeiras do CPPTC, acompanhando a movimentaçâo da destinação dos recursos;
V - elabonr o Regirnato Intrno.

ArL 6' O Conselho Mrmicipal de Gesüio do CPPTC elaborará seu
Regimento Intemo no prazo de 90 (noventa) dias, após a promulgação desta Lei.

Art 7 As sessões plenárias do Curselho, ordinárias e

extraordinárias, deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado ao pírblico.

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - CongonhasrMG - Tel.: (31) 3731- 1840 - Site: §ww.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@con€tr.com.br
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ArL 8o Revogam-se as disposições em contrÉrio

ArL I Esta Lei entrará em ügor, na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de maio, do
aÍlo dois mil e quatro.

O SANTOS COELHO
da lesa Diretora

Câmara Municipaí de Congonhas

CMC/mgrm
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Ílnca m i nh a nrento/ Jr'az

l'residôncie rln ('ârrrn rr
06/051200,1

Projelo rle l)ecreto l,e gisletivo 010/2004 qrre denomina via pírhlica (Rrra

Gualbertr) - aprovado por l5 votos lavtrráveis. (Arrlor. Vcreatltrt .lrrsé rlc

Corrleiro) t)tiCRF.T() 1,tiGÍSl.^TIVO N" 4]7 12004.

Ílncraminhamos a V. Íixa. os trabalhos qrre lramitaranr nesla Casa
Legislativn. nn reunião ortlinárin rlo qlia (r tlc rnnio rle 2004:

Projelo de l,ei n" 0O8/2o04 - Reenrpra<lra vencimento tle cargo prrtrlirrr q tlá outlas
providêlrcias Âpr rrvarlo enr ln e 2n discussires c votações, por l5 volos l'arorávcis. corrr
cmcn<la. (Proposição de Lci n" O{)512004)

Projeto rle l,ei n' 0l lllllt4 - (lria o (lcnlro I,írblico rle Prornoção rle'l ratralho tlc
(longotrhas.l\4( i ('PI'l('c irrslilrri o ('onsellro (icstor, Âprovado clrr l" c 2'<list:rrssircs c
votações, por l-5 volos lavoráveis. (Proposição dc [,ei no 00612004)

ProjeÍo de l,ei n" 013/2004 - Âuloriza o Prxler Executivo Municipal a negor:iar conr a
Companhia Linergética <le Minas Gerais - CIlMlG, a execuçãrr tle ohrns e clctrilicação
rural ou urbann, para alenrlimento a proprielários rurais ou rrrhanos rle bRixa rerrrln, no
ânrbit«r rjo Municipio. Âprova«io em l'e 2n disctrssões e votações, por l4 votos làr,oráveis.
(Proposição de Í.ei n" O1l4l2OO4)

l)ecrfto l,egislptivo OOSl2oq4 * (loncede 'l'ílrrlo rle Cidarhnia llonorárin (Srr. Ânl rlo
(-'nrnro lloqre) - a1rrovarlo por l(r votos favorávcis. (Autor Vcrcarlol lrlrrardo ('orleiro
Malosinlros) l)íi(:RIil() l,Íi(;lSl.^' V() N' 48.1/2004.

Projeto rle l)ecrelo l,egislnlivo 007/2004 - (Ire denominâ via |irtrlir:a (l\ra llica«lo
Âlexanrlre da ltaixão) aprovado por l-5 volos favoráveis (Ârrtor Vereatkrr João

Lourettço (iorrçalves) l)llCIlF.'l O l-tsGlSt,^l lVO N" 474i2(X)4

Projefo rle Ílecrelo l,egisletivo 00812004 qtre denonrina via pirhlica (Rtra .Lrsé rlc
Oliveira Lopcs Canrelo) aprovatlo por l5 vtÍos làvoráveis. (Âutor': Verearlot Nlarrttr

Santos lkrrges) DÍi('RI:'I() LIi(;lS[.^l lVO N'475/2004

Projeto tle l)ecreto t,ogislalivo 009/2004 r;uc rlcnomina via pir[rlit:a (llrra l\rlrcrrs lottcs
Quintão) aprova<lo por l5 votos favoráveis. (Ârrtor: Veread«rr Mattro Santos ílrxgcs)
Dllclltt.l'l O Lll(;lSL^ l'lVO N" 47612004

Verico
lrreil as

Serrlrol l)reÍ'cilo.



Cânranr Murticipal tlc (lortgon luts
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o tle l)ecrelo l,egirla(ivo 0l I /r.004 ,lue ,lcnontina l,r11r Arlrrrtt rr |irhlir.'o (l'rrrlrt I

Strzana) aprovarl<l por l5 volos lavorávcis (Ârrlor. Vcrcarlor .Íose de l;reitas ('orrL,'it

I)lr('lll:'l O Llr(ilSL^ l lV() N'478/2(X)4

ProjeÍo de llecreío l,egislntivo Ol2l2OO4 rpre denornina via púhlica (Âvcrrirla
Alessanrlro Ferreira «la Silva) aprovarlo por l5 votos làvoráveis. (r\trtor Vcrcarkrr .lost:
de Freitas ('orrleiro) Í)f('ÍlÍil'O Í.li(;lSl .^'l lVO No 47()/?.0(14

ProjeÍo rle l)ecreto l,egislnlivo 013/2004 quc rlcnonrina via pirtrlica
Martins Vechia) aprovado p«rr l5 votos lavoráveis. (Ârrtor: Verearkrr
Ctrrdeiro) - I)ll(ll{t1l'O l,tr(i I St.Al'lVO N" 480/2004.

(llrra N'laót c:i<r

losé rle l;reitas

Projelo de Llecrrlo Legishtivo OlSn0,Oí quc denomina via pírblica (Ílua Aristitles tle
Paula l{eis) - aprovatlo por l5 volos favoráveis. (Autor: Vercatlor José tlc lireitas
C<rrdeiro) í)liCRÍirO Í.D(ilSÍ,^TM N" 48212004.

llespeil osarncnte

Vercarlor 
^NlV^1,

!() Dos s^N'r()s ('olll,lro
I'rcsi enlc rln Mesa l)ilctola

( lânnre Mrrnicipal de (iongonhns

lCxnro. Sr.
(iunlter Pereira Monleiro
Prefeilo Municipal

OM('lngrnr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N'2.464, DE IO DE MAIO DE 2004.

Cria o Centro Público de Promoção de Trabalho
de Congonhas.Mc - CPPTC e institui Conselho
Gestor.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei.

Art. l' Fica criado o Centro Público de Promoção de Trabalho de Congonhas -
CPPTC, de conformidade com a Lei Estadual n' 14.69712003 e Convênio Cooperaçào
Técnica no 03/03.

Art. 2n O Centro Público de Promoção de Trabalho de Congoúas.MG - CPPTC, tem
por finalidade:

I - possibilitar o desenvolvimento integrado das ações que compõem a Política
Pública do Trabalho e Geração de Renda;

ll proporcionar oportunidades de educação profissional a jovens e adultos, em
especial para os que buscam uma primeira oportunidade no mercado de trabalho;

III - proporcionar a jovens e adultos a elevação de escolaridade aliada à educação
profissional, necessárias ao ingresso no mercado de trabalho;

lV - constituir-se em opção participativa de formação contínua, de qualificação e

requalificação profissional de trabalhadores paÍa obtenção e manutenção de empregos ou para
formaçào de empreendedoresl

V favorecer o encamiúamento e a colocação de trabalhadores no mercado de
trabalho;

VI - promover o desenvolvimento de novas formas de inserção do trabalhador no
mundo do trabalho;

VII - constituir-se em pólo difusor de novas iniciativas do campo da educação
profissional e num fórum permanente de discussões sobre o mundo do trabalho.

Art.3" O Centro Público de Promoção ao Trabalho de Congonhas contará com uma

estrutura operacional, ágil, flexível, horizontalizada e composta por equipes interdisciplinares,

consubstanciado em Conselho Gestor e Gerenciais.
Parágrafo único. Fica instituido o Conselho Municipal de Gestão do Centro Público

de Promoção ao Trabalho de Congoúas - CMGCEPTC, como órgão responsável pela

lormulação de diretrizes e políticas norteadoras da atuação da unidade, com composição

tripaÍtite, constituida pela representação paritária do Poder Público Municipal, Empresas

Privadas e Públicas, Sociedade Civil Organizada.

Art. 4' O Conselho Municipal de Gestão do Centro Público de Promoção ao Trabalho

de Congonhas será constituído de 10 (dez) membros, titulares e 0 (dez) membros suplentes,

representando os seguintes seguimentos

\p

PRAÇA PRESIDENTE KUBlTscHEcK, 135 - CENÍRO - coNGoNHAs - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31

PMC-0001 13-01-004
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,|300 - FAX: (31) 373í1240 - www.congonhas.mg.govbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I - Poder Público Municipal,
Il - Sociedade Civil Organizada;
Ill - Empresas Públicas/Privadas

§ l' Os membros do Conselho de Gestão do CPPTC serão indicados e escolhidos em
assenrbléia geral e os representantes do Poder Público por indicação de suas respectivas áreas
de atuação e nomeados pelo Prefeito Municipal através de Ato Municipal.

§ 2' O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma
recondução.

§ 3" A função do membro do Conselho é considerada de relevante interesse público e
não será remunerada.

Art. 5' Compete ao Conselho Municipal de Gestão do CPPTC:

I - Propor ações e metas com a finalidade de possibilitar a auto sustentação do
CPPTC;

I I - estimular, apoiar ou promover acordos de cooperação tecnica;
Ill - acompanhar continuamente o grau de satisfação dos usuários do CPPTC;
tV - propor critérios para progÍamação e execuções orçamentárias e financeiras do

CPPTC, acompanhando a movimentação da destinação dos recursos;
V - elaborar o Regimento Intemo.

Art.6" O Conselho Municipal de Gestão do CPPTC elaborará seu Regimento Interno
no prazo de 90 (noventa) dias, após a promulgação desta Lei.

Art.7'As sessôes plenárias do Conselho, ordinárias e extraordinárias, deverão ter
diwlgação ampla e acesso assegurado ao público.

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário

Congonhas, 
'10 de al de2

UALTERPEREIRA MONTE
Prefeito Nlunicipal

("
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Art.9" Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.
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